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PROJETO DE LEI N° 021/2023 

EMENTA: DISPÕE SOBRE A 
OBRIGATORIEDADE DE INSTALAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS DETECTORES DE 
METAIS, INTERFONES, CAMERAS DE 
SEGURANÇA E VEDAÇÃO PERMANENTE 
NAS UNIDADES ESCOLARES DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO 
DE MISSÃO VELHA(CE) E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

Art. lo - Fica estabelecida a obrigatoriedade de instalação de equipamentos 
fixos de detectores de metais, em caráter permanente, podendo ser no sistema 
de porta giratória, semi-giratória ou cabine de segurança, bem como câmeras 
de segurança nas entradas de acesso às unidades escolares da rede municipal 
de ensino de Missão Velha/CE e nas instituições privadas de ensino, a 
instalação de interfones nas suas entradas principais, e ainda, a instalação, 
construção ou manutenção de vedação física permanente, do tipo 
gradeamento ou muro, com altura não inferior a 2,5 m (dois metros e meios) 
no entorno dos estabelecimentos de ensino. 

§ 10 - A instalação do equipamento de interfone considerará a estrutura física 
de cada escola, respeitando as normas técnicas exigidas pela ABNT 
(Associação Brasileira de Normas Técnicas). 

§ 20 - A obrigatoriedade estabelecida no caput deste artigo tem a finalidade 
de: 

I - garantir a segurança física de alunos, corpo docente, funcionários, pais, 
responsáveis e demais membros da comunidade escolar; 
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II - evitar a entrada de instrumentos como armas de fogo e armas brancas, 
como facas, estiletes, navalhas, punhais, barras de ferro, entre outras; 

III - propiciar um ambiente escolar seguro. 

§ 30 - 0 ingresso de toda e qualquer pessoa em estabelecimento de ensino da 
rede municipal, sem exceção, está condicionado à passagem pelo equipamento 
fixo e permanente de detector de metais e, se identificada alguma 
irregularidade, à inspeção visual de seus pertences. 

§ 40 - A inspeção visual dos pertences, prevista no parágrafo anterior, 
somente poderá ser feita por profissional devidamente habilitado e qualificado 
para a função. 

Art. 20 - Cada unidade escolar terá, no minim, 02 (dois) pontos de 
atendimento do interfone alocado na(s) entrada(s) da escola; 

Art. 30 - As unidades escolares situadas em áreas que registram maior índice 
de violência terão prioridade na implantação dos equipamentos; 

Art. 4° - Fica obrigatório o trancamento das entradas nas escolas em horário 
efetivo de aula, sendo o acesso interno apenas franqueado após contato 
interfônico com a direção, professores ou funcionário designado; 

Parágrafo Único: O trancamento referido no "caput" não poderá impedir ou 
dificultar a abertura das entradas pela parte interna da escola e devem estar 
abarcadas e em conformidade com Plano de Prevenção Contra Incêndio (PPCI) 
da escola. 

Art. 5° - Fica o Poder Executivo autorizado a proceder a disposição de 
equipamentos detectores de metais, em caráter eventual, nos teatros, centros 
culturais, ginásios esportivos e estádios de futebol sob a sua administração, 
observado o que disposto no art. 34 da Lei Federal n° 10.826, de 22 de 
dezembro de 2003. 

Art. 60 - As unidades escolares abrangidas pela presente Lei terão o prazo de 
180 (cento e oitenta) dias, a contar da data de sua publicação, para se 
adequarem à exigência por ela estabelecida. 
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Art. 7° - 0 setor responsável pela concessão do Alvará de Funcionamento das 
instituições de ensino privadas do município de Missão Velha/CE, deverá, ao 
final do prazo do artigo 6°, promover a vistoria das unidades de ensino, 
aferindo-se o cumprimento da presente legislação para fins de concessão do 
respectivo Alvará de Funcionamento. 

Art. 8° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Missão Velha, Estado do Ceará, 
Plenário Vereador Dioclécio Silva Lima, em 12 de abril de 2023. 

Macielle Dantas Brandão Macêdo-MDB 
Vereadora 
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DA JUSTIFICATIVA 

Senhores Vereadores, 

Podemos observar nos últimos dias o crescente aumento da violência que 
ocasiona uma enorme sensação de insegurança no pais, contando, 
infelizmente, em seus registros atuais, mais de 18 atentados em escolas com 
mais de 40 mortos e dezenas de alunos e professores feridos, estando, na 
presente data, todo o pais, em luto pelo atentado a creche Cantinho do Bom 
Pastor, em Blumenau/SC, vitimando fatalmente 04 (quatro) crianças de 04 
(quatro) a 07 (sete) anos de idade e ferindo mais 05 (cinco) crianças. 

A instalação de detectores de metais, câmeras de segurança e interfones nos 
acessos dos estabelecimentos de ensino públicos, bem como a instalação ou 
melhoramento da vedação em torno do estabelecimento de ensino, seguindo 
critérios de proporcionalidade, não atinge a dignidade da pessoa humana, nem 
viola a intimidade dos alunos, professores e demais pessoas que adentrem as 
escolas, garantindo a incolumidade física desses. 

Acrescenta-se que a proteção aos direitos da criança e do adolescente, como o 
direito à vida e o direito de ser colocado a salvo de qualquer violência e 
crueldade, qualifica-se como direito fundamental de segunda dimensão, 
exigindo do Poder Público, de todas as esferas federativas, prestações positivas 
que os assegurem. 

Nessa baliza, o Município tem o compromisso de velar pela preservação da 
integridade física e segurança de suas crianças, jovens e adolescentes, 
devendo empregar todos os meios necessários ao integral desempenho desse 
encargo jurídico, sob pena de incidir em responsabilidade civil pelos eventos 
lesivos ocasionados aos alunos de suas escolas. 
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Porém Infelizmente, não há efetivo suficiente para se designar guardas e 
policiais para cuidarem especificamente da segurança de cada escola do 
Município. 

Assim, na certeza de que esse Projeto de Lei vai ao encontro dos anseios da 
população deste Município, trazendo medidas eficazes e céleres contra a 
violência nas escolas e contribuindo para a melhoria dos indices de sucesso do 
setor de Segurança Pública Municipal, contamos com o apoio dos nobres pares 
para a aprovação da presente propositura. 

------' 
Macielle Dantas Brandão Macêdo-MDB 

Vereadora 
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